
Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 5ª Emissão, sendo a 4ª 

Pública, de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações  

da Brasil Telecom S.A. 

 
 
O presente instrumento particular, datado de 17 de dezembro de 2008, celebrado 
pelas seguintes partes: 
 
I - BRASIL TELECOM S.A., companhia aberta com sede na Cidade de Brasília, 
Distrito Federal, no SIA Sul, Área de Serviços Públicos, Lote D, Bloco B, CEP 71215-
000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF sob o n° 76.535.764/0001-43, neste ato representada por seus 
representantes legais abaixo assinados (doravante denominada “Emissora”); 
 
II - PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de 
Setembro, n° 99, 24° andar, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o n° 15.227.994/0001-50, representando a 
comunhão de debenturistas (os “Debenturistas”), neste ato representada por seus 
representantes legais abaixo assinados (doravante denominado “Agente Fiduciário”); 
e 
 
III – BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A., companhia aberta com sede 
na Cidade Brasília, Distrito Federal, no SIA Sul, Área de Serviços Públicos, Lote D, 
Bloco B, 1º andar, CEP 71215-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídicas 
do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o n° 02.570.688/0001-70, neste ato 
representada por seus representantes legais abaixo assinados (doravante 
denominada “BTP” ou “Garantidora”); 
 
CONSIDERANDO QUE, as partes acima qualificadas celebraram, em 20 de junho 
de 2006, a Escritura Particular da 5ª Emissão, sendo a 4ª para Distribuição Pública, 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional da Brasil Telecom Participações S.A. (“5ª 
Emissão”), da Brasil Telecom S.A. (“Escritura”);  
 
CONSIDERANDO QUE, nos termos da Assembléia Geral de Debenturistas, 
realizada no dia 17 de dezembro de 2008 (“AGD”), debenturistas representando 
97,58% (noventa e sete vírgula cinqüenta e oito por cento) das debêntures em 
circulação da 5ª Emissão aprovaram por unanimidade a alteração das Cláusulas IV e 
V da Escritura.       
 
ASSIM SENDO, as partes têm entre si justo e contratado aditar a Escritura pelo 
presente Primeiro Aditamento à Escritura da 5ª Emissão (“Aditamento”), que será 
regido pelas disposições estabelecidas a seguir: 
 
1. Autorização 

 
1.1 O presente Aditamento é celebrado com base nos poderes conferidos pelo 
Conselho de Administração da Emissora à Diretoria, na Reunião do Conselho de 
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Administração realizada em 1º. de .dezembro de 2008 (“RCA”), publicada nos Jornal 
de Brasília, Valor Econômico e Diário Oficial da União, os dois primeiros no dia 02 de 
dezembro e o último no dia 03 de dezembro de 2008. .  
 
1.2 Nos termos da RCA, foram delegados poderes à Diretoria da Emissora para 
praticar todos os atos relativos às alterações aprovadas na AGD, incluindo, mas não 
se limitando, à celebração ou alteração de contratos e instrumentos relativos à 5ª 
Emissão.  
 
1.3 Em relação à Garantidora, a mesma está autorizada a assinar o presente 
Aditamento com base nos poderes conferidos pelo Conselho de Administração da 
Garantidora à Diretoria da Garantidora, na Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 1º De dezembro  de 2008 (“RCA BTP”), publicada no Correio 
Braziliense, Valor Econômico e Diário Oficial da União, os dois primeiros no dia 02 
de dezembro e o último no dia 03 de dezembro de 2008. 
 
1.4 Nos termos da RCA BTP, foram delegados poderes à Diretoria da Garantidora 
para tomar todas as medidas necessárias à prestação da fiança, incluindo, mas não se 
limitando, à celebração ou alteração de contratos e instrumentos relativos à 5ª 
Emissão.  
 

2 Averbação do Aditamento  
 
2.1 O presente Aditamento será averbado na Junta Comercial do Distrito Federal 
(“JCDF”), conforme estabelecido no artigo 62 da Lei 6.404/76.  
 

3 Aditamento às Cláusulas da Escritura  

 
3.1 O item 4.2.1 da Cláusula IV da Escritura passa a vigorar com a seguinte nova 

redação: 

 

“4.2.1 Observado o disposto no item 4.2.12 abaixo, sobre o Valor Nominal das 

Debêntures, deduzidas as amortizações realizadas e pagas anteriormente, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 104% (cento e quatro inteiros 
por cento) da taxa média diária dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 

Extra-Grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentas e 

cinqüenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP (a 

“Taxa DI”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 

dias úteis decorridos (a “Remuneração”).” 

 
3.2 Fica criado um novo item 4.2.12 na Cláusula IV que passa a constar da 

Escritura com a seguinte redação: 
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“4.2.12 Na hipótese de a Emissora optar por alterar a Remuneração, nos termos 

dos itens 5.6.1(b) e 5.6.2 abaixo, os itens 4.2.1 a 4.2.7 da Escritura passarão a 

vigorar com a seguinte nova redação. Os demais itens da cláusula 4.2 

continuarão a vigorar sem alterações.” 

 
“4.2.1 A partir da data da publicação do Aviso aos Debenturistas (conforme 
definido em 5.6.2), as Debêntures renderão juros correspondentes à 
acumulação das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, Extra-Grupo (“Taxas DI”), calculadas e divulgadas pela CETIP, 
capitalizada de um spread ou sobretaxa de 3,5% (três e meio por cento) ao 
ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário da 
Debênture, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, de acordo 
com a fórmula abaixo (“Remuneração”).  
 
4.2.2 Define-se Período de Capitalização como sendo o intervalo de tempo 
que se inicia na data  do pagamento dos juros imediatamente anterior e 
termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao 
período. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de 
continuidade. Os juros correspondentes aos Períodos de Capitalização serão 
devidos semestralmente, nos dias 01 de junho e 01 de dezembro de cada ano, 
sendo o último pagamento em 01 de junho de 2013. 
 
4.2.3 As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial 
utilizando-se o critério pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento 
dos juros, de forma a cobrir todo o Período de Capitalização, observado o 
disposto em 4.2.4 em relação à apuração do FatorDI e do FatorSpread. 
 
4.2.4 O cálculo dos juros, a partir da data de publicação do Aviso aos 
Debenturistas, obedecerá à seguinte fórmula: 
 
 

 ( )[ ]{ }1−××= dFatorSpreaFatorDIVNeJ
 

 
onde: 
 
J  valor dos juros devidos no final de cada Período de 

Capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais sem 
arredondamento; 

 
VNe  Valor Nominal Unitário da Debênture no início de cada Período 

de Capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

 
FatorDI produtório das Taxas DI (i) da data de publicação do Aviso aos 

Debenturistas, inclusive, para o Período de Capitalização que se 
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encerra imediatamente após a data de publicação do Aviso aos 
Debenturistas ou (ii)  da data de início do Período de 
Capitalização, inclusive, para os demais Períodos de 
Capitalização, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento; 
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onde: 
 
nDI   número total de Taxas DI, sendo "nDI" um número inteiro; 
 
TDIk  Taxas DI de ordem k, relativa ao período dk, expressa ao dia, 

calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento; 
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onde: 
k   número de ordem da Taxa DI, variando de 1 até nDI; 
 
DIk   Taxa DI, de ordem k,  divulgada pela CETIP; 
 
dk  número de dia(s) útil(eis) correspondentes ao prazo de validade 

da Taxa DI, de ordem k,  sendo "dk" um número inteiro; 
 
 
FatorSpread  Sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento; 
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onde: 
 
spread  3,5 
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DP  número de dias úteis entre a (i) Data de publicação do Aviso aos 

Debenturistas, para o Período de Capitalização que se encerra 
imediatamente após a data de publicação do Aviso aos 
Debenturistas ou (ii) Data de Pagamento de Remuneração 
imediatamente anterior, para os demais Períodos de 
Capitalização,  e a data atual, sendo "DP" um número inteiro;] 

 
 
4.2.5 A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo. 
 

4.2.6 O fator resultante da expressão ( )[ ]KTDI+1  é considerado com 16 

(dezesseis) casas decimais sem arredondamento. 
 

4.2.7 Efetua-se o produtório dos fatores diários ( )[ ]KTDI+1 , sendo que a cada 

fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o 
último considerado. Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o 
fator resultante “FatorDI” com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento. O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é 
considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.” 
 

3.3 Fica criado um novo item 5.6 na Cláusula V que passa a constar da Escritura 

com a seguinte redação: 

 
“5.6 Alienação do Controle Acionário da Emissora para a Telemar Norte Leste 

S.A.: As disposições dos itens 5.1 a 5.5 acima não se aplicam à operação de 

alienação do controle acionário da Emissora para a Telemar Norte Leste S.A. ou 

qualquer de suas controladas (“Telemar”), conforme divulgada nos Fatos 

Relevantes datados de 25 de abril e de 21 de novembro de 2008.  

 

5.6.1 Caso a referida operação de alienação do controle acionário da Emissora 

para a Telemar venha a se concretizar, a Emissora deverá, a seu exclusivo 

critério, (a) adquirir, dos debenturistas que o solicitarem conforme item 5.6.3 

abaixo, as Debêntures por eles detidas, pelo seu Valor Nominal Unitário, 

acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis até a data do efetivo 

pagamento, ou (b) alterar a Remuneração das Debêntures, de 104,0% da Taxa 

DI para Taxa DI capitalizada de um spread de 3,5% ao ano, e adquirir , dos 

debenturistas que o solicitarem conforme item 5.6.3 abaixo, as Debêntures por 

eles detidas, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração de 

104,0% da Taxa DI, calculada pro rata temporis até a data da publicação do 
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Aviso aos Debenturistas (conforme definido abaixo) e de Taxa DI capitalizada de 

um spread de 3,5% ao ano, calculada pro rata temporis desde a data da 

publicação do Aviso aos Debenturistas até a data do efetivo pagamento. 

 

5.6.2 A decisão da Emissora, quanto a adoção de uma das alternativas 

mencionadas no item 5.6.1 acima,  deverá ser divulgada aos debenturistas por 

meio de aviso aos debenturistas, aviso este que deverá ser publicado no prazo de 

20 (vinte) dias contados da data da efetiva transferência de ações 

representativas do controle acionário da Emissora para a Telemar (“Aviso aos 

Debenturistas”).  

 

5.6.2.1 O descumprimento pela Emissora da obrigação constante no item 5.6.2 

acima, não sanado em 5 (cinco) dias úteis contados da data prevista para 

divulgação da decisão da Emissora, será considerado hipótese de vencimento 

antecipado das Debêntures nos termos da Cláusula VI. 

 

5.6.3 Os debenturistas que desejarem vender suas Debêntures terão o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Aviso aos Debenturistas, 

para manifestar seu interesse e informar a quantidade de Debêntures que deseja 

vender conforme procedimento a ser informado no Aviso aos Debenturistas. A 

Emissora pagará pelas Debêntures adquiridas no prazo de 5 (cinco) dias 

contados do término do prazo de 5 (cinco) dias úteis acima estabelecido, 

observados os procedimentos previstos nos itens 4.6. e 4.7 da Escritura. 

 

5.6.4 Na hipótese de a Emissora optar por alterar a Remuneração, aplicar-se-á 

o disposto na cláusula 4.2.12 acima a partir da data da publicação do Aviso aos 

Debenturistas.” 

 

 

4. Cláusulas Inalteradas  

 

4.1 Todas as cláusulas da Escritura que não tenham sido expressamente alteradas 
pelo presente Aditamento permanecem em pleno vigor e efeito.  

 

4.2 Constitui o presente Aditamento parte integrante da Escritura.  
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5. Disposições Finais  

 
5.1 O presente Aditamento vinculará e será aproveitado em benefício das partes e 

de seus respectivos sucessores.  

 

5.2 Os termos utilizados neste Aditamento, mas não aqui definidos, terão o mesmo 

significado que lhes foram atribuídos na Escritura.    

 
Estando assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 5 

(cinco) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2008 

 

 
 

BRASIL TELECOM S.A.  

Nome:  

Cargo: 

 

 
 

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Nome:  

Cargo: 

 

 
 

BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. 

Nome:  

Cargo: 

 

Testemunhas: 
 

1. 

 

2. 

Nome: 

R.G.: 

Nome: 

R.G.: 

 


